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quotas, que te/á pctr objecto a exploração de trans-
portes colectivos rodoviá' os de passageiros. 
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Autoriza o Ministério da Coordenação Económ,, ca a pieS-
tar ao Banco de Cabo, Verde garant a de ceembolso de 
um empréstimo a contrair pelos TACV. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO; 

Portaria n° 62/79: 

Homologa a dcliberação tomada pelo Conselho Del;bera-
t'vo do Paúl que abse um créd'to espec ai de 
109466$. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA: 

Portaria n.° 63/79: 

Aprova os Estatutos do «Spert Club Rabeira Bote)). 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENÍO RURAL 

Despacho: 

Criando e designando os comlonentes de uma Comissão 
encarregada de receber e gerir o patemónio da Em-
presa de Águas da c dade do Mindelo também conhe-
cida como Empresa de Águas Madeiral. 

(gabinete do Primeiro Ministro, 

Delegação Regional do Governo. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

Ministério dos Negócios Estran'etro. 

DarecçãoeGeral dos Serviços Admn'stratjvo Centras, 
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Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 60/79 

de 7 de Julho 

O Governo vem ~cedendo especial atenção ao desen-
vo!vimento do siecto!r de transportes colectivos rodoviá-
rios de passageiros e, neste sentido, tem procurado esti-
mular as acções pontuais  de algumas entidades públicas. 

Porém, em face das crescentes necessidades solicitando 
maior capacidade de intervenção, dos meios e recursos que 
Se encontram disponíveis, torna-se necessário que desde já 
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se procure reorganizar o sector, viando a sua dinamização 
e expansão, o que se julga possível através da criação de 
uma entidade que, operando . nível de todos os concelhos. 
[avoieça o desenvolvimento ha ntonioso daqudas activi-
dades, em termos de maior scucatica e comodidade para 

r tentes. 

Assim, entendeu o Governo que, nesta fase, a via mais 
conveniente no sentido do objectivo exposto é a associa-

ção dos Municípios com o Instituto Cahovcrdcano de 
Solidariedade para a constttu'ção de urna sociedade por 
quotas, procurando-se assim conjugar a vocação dos pri-
meircB para a exploração dos transpotes colectivos nas 
respectivas áreas, e a experiência já adquirida pelo segundo 
nesse tipo de actividade. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pelo n•° 3 do artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Gowerno decreta e eu promulgo o 
cguinte: 

Artigo 1.0 São autorizados os Municípios a constitui-
rem com o Instituto Caboverdeano de Solidariedade, uma 
sociedade por quotas que terá por objecto a exploração 
de transportes colectivos rodoviários de passageiros, a 
nível nacional, utilizando autocarros. 

No usei da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de r de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte: 

Artigo i.°  É autorizado o Ministério da Coordenação 
Económica a prestar ao Banco de Cabo Verde garantia 
de reembolso de um empréstimo até 48 000 000$ a con-
trair pelos TACV, destinado à aquisição de um avião 
((Twiil-Otter)). 

Art. 2." As cláusulas e demais condições que forem 
ajustadas para a concessão cio empréstimo referido no 
artigo anterior ficam  sujeitas à prévia aprovação do Mi-
nistro da Coordenação Económica. 

Art. 3.0 Os TACV, não podendo efectuar, na data do 
respectivo vencimento, no todo ou em parte, qualquer 
pagamento de amortização do empréstimo, darão conhe-
cimento do facto ao Ministro da tutela e ao Secretário 
de Estado das Finanças, com a antecedência mínima de 
45 dias. 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da Silva - Herculao 
Vieira. 

Promulgado em 13 de Junho de 1979-

Publique-se. 

Art. 2.0 A participação de cada Município para o capi- O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
tal social será de setecentos e cinquenta mil escudos. PEREIRA 

Pedro Pires - Herculano Vieira. 

Promulgado em 31 de Maio de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 61/79 

de 7 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15." 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte: 

Artigo único. Fica a Junta Autónoma dos Portos auto-
rizada, nos termos do fl.°  2 da Lei n.° 1/77, de 7  de Abril, 
a utilizar até a importância de 5  760 000$,  da conta 
((Fundo de Renovação», na aquisição de novos equipa-
mentos destinados ao apetrechamento dos portos do país. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva-Herculano 
Vieira. 

Promugado em 13 de Junho de 1979-

Publique-se 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 62 / 79 

de 7 de Julho 
Capítulo 8.° - Outras rece tas correntes: 

- -oo 

GABINE1E DO PRIMEIRO MINISTRO 

Portaria n.° 62/79 
de 7 de Julho 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 
de Julho de 1975, manda o Governo da República de 

Cabo Verde, pelo Primeiro-Ministro: 

Artigo 1.0-É homologada a delibevação tornada pelo 
Conselho Deliberativo do Paúl, em sessão ordinária de 
2 de Junho do corrente ano, que abre um crédito espe-
cial de 109 466$ destinado a prover despesas indispensá-
veis e urgentes não previstas rio orçamento municipal 
pata 1979: 

Despesa ordinária: 

Capítulo 1.0 - S€'rvços geras: 

Artigo 12.0  - Investmentos. 

N.° 2 - Construções diverrsas: 

Alínea d) -Remodelação da antiga 
Pousada .....................109 466$00 

Art. 2." Para compensação do crédito designado no ar-
tigo anterior é efectuada a seguinte alteração no orça-
mento municipal em execução representativa do excesso 
de cobrança sobre a previsão da seguinte receita: 

Receita ordinária: 

Considerando que os TACV solicitaram a garantia do Artigo 31.0 — Saldos orçanintaiS .........109 466$00 
Estado para uma operação de crédito, no montante de 
48 000 000$, a contrah- no Banco de Cabo Verde, desti- Gabinete do Primeiro Ministro 30 de Junho de 1979- 

nado à aquisição de um avião «Twin-Otter»; 0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Portaria n.° 63/79 

de 7 de Julho 

Tendo sido requerida a este Ministéro, nos termos 
do Capítulo III do Diploma Legislatvo n.° 1704, de 
19 de Março de 1970, a aprovação dos Estatutos de mais 
um clube desportivo que se pretende fundar na Ilha de 
S. Vicente; 

Ouvida a Direcção de Educação Física e Desportos; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, dc 
Cabo Verde pelo Ministro da Educação e Cultura. 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 

1.0 São aprovados para todos os efeitos legais, os Es-
tatutos do SPORT CLUBE RIBEIRA BOTE, que [-
zem parte integrante 'da presente portaria e baixam 
assinados pelo Director de Educação Física e  Deportos. 

rido clube se desvie dos fins para que é instituído. 

2.0  Essas aprovações serão ret radas desde que o refé- 

Minilstério da Educação e Cultura, 7  de Julho de 

1979- - O Ministro, Carlos Reis. 

Estatutos 

CAPÍTULO 1 

Da denominação, fins e duração da Associação 

Artigo 1.0  É fundada com sede na zona da Ribeira 
Bote em S. Viçente, uma associação denominada «Sport 
Club Ribeira Botes, composta por número ilimitado de 
sócos de ambos os sexos, cuja finalidade é a prática de 
todas as modalidades desportivas e actividades culturais 
reguladas pelas disposições dos presentes Estatutos e le-
gislação oficial aplicável. 

Art. 2.° A duração da Associação é por tempo ilimitado 
e só pode ser dissolvida por dei beração da Assembleia Ge-
ral, votada por mais de dois terços de sócios em pleno gozo 
dos seus direitos. 

CAPÍTULO II 

Dos fundos da Associação e sua utilização 

Art. 3.0  Constituem fundos da Associação: 

As jóias e a quotização mensal dos sécios; 

As ofertas e donativos feitos à Associação: 

Os rendimentos dos jogos, festas e exibições ar-
tisticas; 

Os subsídios que lhe forem distribuídos pelas en-

tidades oficiais. 
§ único. Os fundos ficam sob a gua'da e responsabili-

dade da Direcção. 
Art. 4.0  Os fundos destinam-se à aquisição de material 

desportivo, móveis, livros revistas e ainda ao pagamento 
de rendas da sede social e salários do pessoal servéntuário. 

CAPITULO 'III 

Da admissão dos sécios 

Art. 5.0  Podem ser sóqios do Sport Club Ribeira Bote 
os indivíduos de ambos os sexos e sem quaisquer discri-
minações de habilitação ou nacionalidade.  

1.0 - Os sócios classificam-se em: 

Sócios fundadores-  aqueles que à data da pu-
blicação destes Estatutos tenham revelado ver-
dadeiro interesse no desenvolvimento do Clube. 

Sócios ordinários - os que vierem, a ser admiti-
dos posteriormente, sob proposta de um sócio 
em pleno gozo dos seus direitos; 

Sócios juniores—quando sejam menores de 12 
anos e forem insqritos por pais, tutores e' 
encarregados de educação; 

Sócios honorários — os oue forem eleitos em 
Assembleia Geral por serem figuras de desta-
que no meio inteleqtual ou por terem prestado 
serviços valiosos à Associação ou feito doações 
de qualquer espécie de valor não inferior a 
1 000$00. 

2.0-A admissão dos sócios ordinários e juniores 
da competência da Direcção. 

CAPÍTULO IV 

Dos direitos e deveres dos sécios 

Art. 6.0  Quando em pleno gozo dos seus direitos, os 
SÓciOS têm os seguintes: 

1.—Assistir às reuniões, festas ou diversões e jogos 
promovidos pelo Clube; 

2.-Eleger e serem eleitos para os corpos direc-
tivos; 

Utilizar de acrdo com os regulamentos internos 
os utensílios de jogo, livros, crevistas; 

Poder fazer-se acompanhar de qualquer pessoa 
estranha à representação social em visita 
sede do Clube; 

Poder ser dispensado do pagamento da quota 
mensal, em virtude de ausência superior a 
três meses, desde que antecipadamente comu-
nique à Direcção; 

Poder recorrer à Assembleia Geral de qualquer 
penalidade que lhe for imposta pela Direcção. 

§ 1.0 - Os direitos indicados nestes artigos são pessoais 
e çtntransmissíveis. 

§ 2 0  -- No podem ser eleitos oara car"os directivos 
Os sócios juniores. 

Art. 7.0  São deveres dos sócios: 

O pagamento da jóia mínima ertabelerida de 
50$ e quota mensal de 20$; 

O desempenho de qualquer cargo para que for 
eleito ou nomeado, sem direito de escusa a 
não ser em caso que a Assembleia considere 
atendíveis; 

Observar e respeitar as disposições dos presentes 
Estatutos e regulamentos internos, e escusar-se 
a toda a discussão e apreciação estranhar às 
finalidades do Clube. 

CAPÍTULO V 

Das penalidades 

Art. 8.1  Os sócios ficam sujeitos às penalidades seguintes: 

l.° Suspensão temporária, a ser imposta pela Direcção 
quando se recusar a exercer qualquer cargo para aue for 
eleito ou nomeado, nos termos do número 2 do artigo 7.0, 
ou por simples infracção das disposições dos Estatutos e 
regu1amrLe-tos internos e quando não cumprir os seus de-
vedes de s&io e de desportista disciplinado; 
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2. Eliminação, imposta pela Direcção, quando não a qualidade de absorvente e desde que os sócios da absor- 
pagar a jóia ou a quota mensal respeitante a três meses vida obedeçam às condições estabelecidas no artigo 5.0  dos 
seguidos ou seis interpolados; presentes Estatutos. 

3'—Expusão, quando pelo seu porte, se revele ele-
mento indesejável. 

§ único—A pena de expulsão é da competência exchi 
siva da Assembleia Geral. 

Art. 90  Em qualquer dos qasos referidos no artigo ante-
rior é reconhecido ao punido o direito de ilecorrer para a 
Assembleia Geral, que, em reunião com mais de dois terços 
do número dos sócios em pleno gozo dos seus direitos; 
decidirá sobre a procedência do recurso. 

CAPÍTULO VI 

Da gerência da Associação 

Art. 10.' A associação serti gerida: 

Por uma Direcção composta de um presidente, 
um vice-presidente um secretário, um tesou-
reiro e dois vogais; 

Por uma Assembleia Geral, que terá um presi 
dente e um secretário; 

Por um Conselho Fiscal, composto de um presi-

dente e dois vogais. 

Arit. ll.° A eleição dos corpos gerentes indicados no ar-
tigo anterior será feita anualmente, em Janeiro, pela As-
sembleia Geral, em escrutínio secreto de mais de dois 
terços de sócios em pleno gozo do seus direitos. 

§ único. Decorridos 30 minutos sobre a hora designad.t 
para a reunião indicada neste artigo, poderá a Assem-
bleia funcionar com o número de sócios presentes, desde 
que seja superior ao dos componentes da Direcção. 

Art. 12.0  Dos corpos gerentes indicados no artigo 10.-

só poderão fazer parte sódios nacionais. 

Art. 13.1  As obrigações e competência dos corpos ge-
rentes são as que a lei estabelece' nos regulamentos inter-

nos. 

CAPÍTULO VII 

Da extinção tio Clube e 'iquidação dos seus bens 

Art. 14.° O Clube será extinto quando a Assembleia Ge-
ral o decretar com o voto favorável de mais de dois ter-
ços dos seus sócios e por imposição da lei, quando' não sa 

tisfazer os fins para que foi criado. 

Art. 15.1  No caso de extinção, proceder-se-á à liquida 

ção dos seus, bens, por via da Direcção, devendo o rema-
nescente dc numerário apurado, depois de efectuado o pa-
gamento de todos os débitos da Associação, ser entregue 

Assistência Pública. 

§ l.° Os bens não liquidáveis, em especial os livros, 
coleqção de revistas e jornais, serão entregues à Associa-
ção Desportiva, ou estabelecimento congénere nesta ilha. 

§ 2.1  Igual destino terão quaisquer taças e objectos de 
arte pertencentes à Associação, se qualquer SÓCiO não pr 
tender a sua aquisição, por compra. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

Art. 16.0  O Clube poderá, por decisão da sua Assem-
bleia Geral, votada por mais de dois terços dos associados 
fundir-se com outra colectivamente congénere, sempre com 

Art4 17.1  Quaisquer reuniões extraordinárias da as 
sembleia geral obedecerão ao estabelecido no parágrafo 
único do artigo ll.°. 

Art. 18.1  Serão da responsabilidade do Clube todas :'-

despesas de assistência médica prestada aos sócios, cai 
consequência de acidente ou outro mal proveniente de jogou 
desportivos por ela promovidos, Ou em que comparticip:;, 
desde que os seus recursos financeiros o permitam. 

Art. 19.° Os regulamentos internos só terão validade 
depois de aprovados pela Assembleia Geral. 

Art. 20.0  Tanto quanto permitam as possibilidades L 
cais, o Clube será representado nas práticas desportivas 
por indivíduos que reunam as condições definidas no ar-
tigo 5,0 

Art. 21.° À Direcção fica vedada a faculdade de fazer 
quaisquer despesas que as receitas do Clube não comportem 
ficando ela individualmente responsável por actuação em 
contrário. 

Art. 22.1  Toda e qualquer alteiiação dos presentes Es-
tatutos dois de votada em Assembleia Geral deverá ser 
aprovada pela instância oficial. 

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, de 
22 de Abril de 1979.-0 Drector, João Burgo Correia 
Tavares. 

--0§0  

MIN1STRIO DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

Despacho 

Tendo sido, por Decreto-Lei n.° 88/78, d.c 3o de Se-
tembro, nacionalizada a Empresa de Águas da cidade do 
Mindelo, também conhecia como Empresa de Águas do 
Madeiral e havendo necessidade de se criar uma comis-
são encarregada de receber e gerir o património da 
mesma, até ulterior resolução, designo para fazerem 
Parte da referida comissão, os seguintes elementos: 

Joaquim José Santana, em representação do MDR; 

António Cândido Salomão, Cm representação do 
S. A. de S. Vicente; 

Carlos Alberto Costa, em representação da EAM. 

Servirá de presidente o camarada Joaquim José Santana. 

Gabinete do Ministério do Desenvolvimento Rural, 25 

de Junho de 1979—,
0 Ministro, João Pereira Silva. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Delegação Regional do Governo 

Lista provisória dos candidatos adintidos e excluídos aos 
concursos de provas práticas para o preenchimento de 
vagas de 2a oficial, aspirante e escsriturário_dacLlógrafo do 
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quadro do pessoal da Delegação Regona1 do Governo, 
abertos por anúncio pubi:cado no boletim Oficial n.° 10/79: 

Admitidos: 

Para 2.0  oficial: 

Afonso Henr'ques Alves. 
lolanda Isabel Sanliago Fortes Pinheiro. 
Maria José Te xeira Barbosa Costa Almeida. 
Maria Manuela Santos Res. 
Otília Maria OUve ra da Silva Cruz. 

Para aspirante: 

F1pa Francisca Machado. 
Margarida Delgado Matos. 
Maria da Luz Andrade. 
Neusa Maria da Conceição Lopes. 

Para escriturárIo_dactilógrafo: 

Antonia da Graça Costa. 
António Joaquim Gomes. 
César Lopes Tavares. 
Diva Med na SIlvestre. 
Isabel Lima Rodrigues Soares Oliveira. 
Luisa dos Santos 01 m Vieira Viúla. 
Manuel da Luz Nascimento Pires. 
Manuel Ressurreição Melo Santos. 
Maria de Fát ma Lopes Brito. 
Maria da Graça  Barbosa Alves. 
Maria da Luz Duarte Monteiro. 
Mar a Silva Gonçalves. 
Neusa Fonseca Domingos. 
Osvaldina Brito Neves. 
Sílvia Ana Delgado Matos Rocha. 
Verónca Soares Rocha. 

Exc1uidas 

Albertina de Fátima Oliveira Santos, po'r não ter en-
tregue a cert dão de habilitações lite:árias, dentro 
do prazo estabelecido no anúncio do concurso. 

Maria de Fátrna Delgado, per ter idade inferior à 
exig da por lei. 

O júri, Aquiles Vieira Fontes — José Sebastião Teixeira 
de Azevedo — Antônio Cândido Salomdo. 

Direcção-Geral da Função Pública 

e Trabalho 

Despachos do Camarada Primeiro-Ministro: 

De 7 de Mao de 1979: 

Adelaide Margarida Delgado, servente do quadro privativo 
do Secretariado Admnistrat.ivo da Rbeira Grande-no-
meada para, interinamente, exercer o cargo de escritu-
rária-dactilógrafa da Direcção-Geral da Adin nistração 
Interna com colocação no mesmo Secretariado. 

A despesa tem cabimento ra dotação ixr1ta no capí- 
tulo 9.0, artgo 76.° do orçamento vigente. 

De 13 de Junho: 

Octávio Octaviano Nobre Teixeira Alves funconário des-
ligado de serviço, Para efeito de aposentação — contira-
tado, nos termos do artigo 2.9  do Decreto n. 21/76,  

para exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo do 
Min:stério dos Negócios Estrangeiros, ficando colocado na 

Embaixada de Cabo Verde em Portugal. 

A deEpesa tem cabimento na dotação ;riscrita no capí-

tulo 6.0, artigo 20.0, do orçamento v gente. — (Visado pelo 

Tribunal Admnistrativo e de Contas em 4 de Julho de 

1979). 

Despacho do Camarada Minstro da Defesa e Sega-
Irança Nacional: 

De 13 de Junho de 1979: 

Fernando Correia Andrade, agente de 2.° classe n.0' 122/399, 

da Polícia de Ordem Pública — exonerado, a seu ped do, 
das referidas funções, a partir da data em que tomar 
posse do cargo de distribuidor—carte ro da Direcção-
-Geral dos Correios e Telecomunicações. 

Despacho do Camarada Mnistro da Educação e Cul-
tura: 

De 30 de Março de 1979: 

João Vieira Fernandes delegado da Inspecção Escolar da 
Praia, do Ministéro da Educação e Ctjltui—nomeado 
para, provisoriamente, exercer o cargo de nspector-
-adjunto da referida Direcção-Geral com colocação na 
Inspecção-Geral. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capi-
tulo 33.0, a, figo, 228.0  do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Adminstrativo e de Contas em 29 de Junho de 
1979). 

Defpachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações: 

De 19 de Maio de 1979: 

Eduiza Violante Silva Ferreira, 3.0  oficial administrativo; 
interino, dos Serviços dos Corre os e Teleconlunicacões, 
candidata classificada em concurso — nomeada para, pro-
visoriamente, exercer o referido cargo, nos termos do 
ajigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabrnento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, art go 1.0  do orçamento dos Correios e Telecomu-
nicações vigente. — (Visado pelo Tr bunal Admimstrat.vo e 
de Contas em 28 de Junho de 1979). 

De 21: 

Maria do Ronírio de Fátima dos Santos Lopes. nomeada 
para, nos te:mos do artigo 63.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, exerçer o cargo de arquivista da Direcção 
Geral Correios e Telecomunicações. 

Luqett Auste]ina Marques Freire 0rtet, nomeada para, nos 
termos do artigo W.0  do Estatuto do Funcionalismo, exér-
cer o cargo de esqniturária-dactilógrafa, interina, da 
DirecÇão Geral dos Correios e Teleqomunicações. 
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no a-

pítulo 7.0, artigo 63.0  do orçamento vgente. - (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 4 de Julho de 1979). 

De 1 de Junho: 

Alfredo Sios de Meio, fa»leiro de 2.a  classe, provisório, 
do quadro de faróis de Cabo Verde — demt'do das refe-
ridas funções, nos termos do n.° 9.0  do artigo 354.0  do 
Estatuto do Func!inaiimo. 



Despucho do Camarada Ministro do Desenvoiv mento 
Rural: 

Manuel Gonçalves, capataz agrícola de 3a  classe, assalaria-
do, da Direcção-Geral da Conservação e Aprovetamerto 
dos Recursos Naturas -nomeado para, provsoriam'ente, 

exercer o cargo de capataz agrícola de 1a  classe, da 
referida Diirecção-Geral. 

O:lando Correia Semiedo, controlador, assalariado, da Direc-
ção-Geral da, Conservação e Aproveitamento dos Recur-
sos Naturais nomeado para provisóriamente, exercer 
o cargo de chefe de trabalho de 30  classe da referida 
Direcção-Ge: ai. 

As despesas têm cabimento nrs dotações incritas no ca-
pítulo 7.1, artigo 53'.0  do orçamento vigente. -- (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Jtmlio de 

1979). 

- 

Octávio Vaz Rodrigues Delgado-nomeado para, provsor a-
mente, exercer o cargo de capataz agrícola de 20 classe 

da Direcção-Geral da Conservação e Aproveitamento de 

Recursos Naturia s. 

A despesa tem cabmnnto na dotação inscrita no capí-

tulo 71, artgo 53.° cio ciçamento v>gente. - (Visado pelo 

Tribunal Administrativo e de Contas em 28 de Junho de 

1979). 

Despacho do Camarada Min:stro da Justiça 

Adéla dos Reis Borges Livramento, servente assalariado, 
da Direcção-Geral dos Reg stos e do Nota: .ado - no-

meada para, nte:inamente, exercer o cargo de escriturá-
ria-dactilógrafa de 2.' classe da referida Direcção-Geral, 
ficando colocada na Delegação dos Reg;stos de Santa 
Catar' ra. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
lulo 8.0,  artigo 54.1  do c'rçamento vigente. — (Visado pelo 

Tr bunal Administrativo e de Contas em 29 de Junho de 
1979). 

Nomeia o seguinte júri do concurso para o preencrnirnento 
de unia vaga de condutor-auto do quadro do persoal da 
Secretar a-Geral do Mnstério do Justiça, a que alude o 
aviso pubicado no Boletim Oficial n.° 24/79, de 16 de 

Junho: 

Pedro da Luz Monteiro, Secretário do Conselho Nacional 

de Justiça. 

Jorge Rodrigues Pi0es, Escrivão de D:e to do 2.0  Cartó-

rio do Tribunal Reg onal da Praia. 

Luís de Almeida Cardoso Júnior, Escrivão de D reito do 
l.° Cartório do Tribunal Regional da Praia. 

Marcelino Vaz, ajudante de Secretário do Conselho Na-
cional de Justiça. 

Despaa'bos do Camarada Primeiro Ministro: 

El ísioj Garcia Mendoca, escriturário-dacti ógrafo de 2i 
classe provisáro, do Gabinete de Estudos Planeamento e 
Cooperação — nomeado Jiara interinamente. exercer O 

c:.rgo de auxiliar de Administração da Direcção-Geral de 
Saúde, na vaga de xada por Maria André Gonçalves de 
P na Lopes. 

A desesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3.. artigo 61.1, do orçamento vgente. 

(V sados pelo Tribunal Administrat vo e de Contas em 
28 de Junho de 1979). 

Katerire Tolentino Silva Abreu, filha do jornalista de 
2.0 classe do «Voz di Povo, Aldegundes de Olive ra To 
lentino - homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 21 de Junho de 1979, 
que 6 do seguinte teor: 

examinada deve ser evacuada para o exterior 
para um, centro de reabil tação de paral:sia ceeb'ral, 
a f m de continuar o tratamento :nicado aquando 
da prme ra deslocação ao referdo centro e 1:o7 
se predumir uma melhoria funcional das ó;gãos 
ating dos». 

Obs.: Dada a sua menordade 
nhada por pessoa de família. 

Hirondna Maria Ardade Lopes Costa, telefon sia de 
l.1  classe dos Serviços dos Co:re:os e Telecomunicações—
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
em tido em sessão de 21 de Junho de 1979, que é do 
seeninte teor: 

examinada deve Ser evacuada para o exterior, 
para um, centro especIalizado em ginecclog a por 
estarem esgotados os recnrsos locas de d:agnást co 
e tratamento e Se 'presum:r um agravamento da si-
tuação com a permanêirca neste país». 

Evacuar para Portugal. 

Dea da S iva Sousa Brito, esposa do tesoureiro de 1.0 classe 
da Empresa Pública de Abastecimento, Abel de Alnie da 
Guim,arães - homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, em tIdo em sessão de 21 de Junho de 
1979, que é do seguinte teor: 

«Que a exaxn nada deve ser evacuada para o exterior 
com urgênc a, rara um centro de oncologia, por se 
encontrarem esgotados os recursos locais de diag-
nóstico e a  v da dela poder pergar com a per-
manência neirie Estado». 

Evacuar para Portugal. 

João Manuel Daun e Lorena Santos chefe de depgrtamento 
do Banco de Cabo Verde—homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 21 
de Jundo de 1979, que é do seguinte teor: 

«O exam: nado deve ser evacuado rnra o exterior para 
um centro cspec:alizado em gastrenterologia, a fm 
de prosseguir o tratamento mie ado pelo seu médeo 
assistente, por o seu estado de saúde correr o risco 
de agravamento súb to com a permanência neste 
Estado». 

Evacuar para Portugal. 
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Mário Ferreira, fiho do oierador  de guindaste, aposentado, 
Armando Ferreira -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, eniit do em sessão de 21 de junho 
de 1979, que é do segunta teor: 

«O examinado deve ser evacuado para o exterior, 
para um centro de ortopedia por se encontrarem 
esgotados os recursos loca s de diagnóst co e tra-
tamento e se presumir um agravamento da doença 
com rseiuízo furc.onal da marcha». 

Evacuar para Portugal. 

Obs:.: Dada a sua menoridade deve ser acompa-
nhado. 

Desmchos do Camarada Secretário-Geral do Minsté-
ro da Saúde e Assuntos Sociais, por dele--ação 
do Camarada P:imeiro-Mnistro: 

De 16 de Jwilhto de 1979: 

Mar a do Livramento Gonçalves Gomes Gonçalves, escri-
turária-dactdógrafa da Secretaria de Estado das Finan-
ças - homologado o purecer da Junta de Saúde de Sota-
vento, emitido em cessão de 14 de Junho de 1979, que é 
do segu nte teor: 

«Que a examinada necessita de sessenta di29 para tira-
tamento e repouso devendo contudo ser presente 
a tinia consulta de Psiquiatr a neste Hospta1, a 
contar a partr da data em que iniciou a aguda-
ção da sua doença». 

H rondina Ma:lia Andrade Lopes Costa, telefonista de 1a 

classe dos Serviços dos Correios e Telecomim cações - 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
em tido em sessão de 24 de Ma  de 1979, que é dose-
guinte teor: 

«Que a examinada deve ser presente imed atamente 
a uma consulta de g necologia neste Hosp tal, a 
fim de apresentar urna informação do especialista 
de novo a esta Junta, sobre as possbildadcs de 
tratamento local». 

Ursula do Ros:á:.io Gomos Ribeiro, ajudante de enfermaria 
da Direcção-Geral de Saúde—homologado o pacecer da 
Janta de Saúde Sotavento, emt do em sessão de 14 de 
Junho de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada necessita de mas sessenta dias 
pnra tratamento e repouso. a contar de 4 de Ju-
nho de 1979, f udos os quais deve ser presente de 
novo à Junta de Saúde com relatório do 5eu mó-
dco assistente». 

António Lopes, oficial de diligências do Tribunal Regional de 
2. casse do Fogo - homologado o parecer da Junta de 
S:.úde de Sotavento, emitido em sessão de 31 de Maio de 
1979, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser presente à consulta de 
cardiolog a neste Hospital, a fni de ser dado um 
parecer sobre o seu estado de saúde e capacidade 
para o trba1ho». 

De 25 

José Carvalho de Melo condutor-auto de 3.1  clasre do Cen-
tro de Equipamentos e Oficinas do M nstéro do Desen-
volvimento Rural -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 21 de Junho 
de 1979, nue é do seguinte teor: 

«O examinado necessita de sessenta dias para trata-
mento e repouso, findos os quais deve ser de novo 
presente à Junta de Saúde)). 

Obs.: Os dias ora concedidos devem ser contados 
a partir de 26 de Maio. 

José Mar-'a Cardoso, director do Banco de Cabo Verde-
homologado o pracecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 14 de Junho de 1979, que é do 
sega nte teor: 

«O examinado já se encontra apto a retomar as suas 
act vidades profiss'onais, devendo continuar ligado 
à consulta do médico assistente». 

ExmeLnda dos Reis Fernandes de Fina, esposa do funco-
nário aposentado do Minsténio da Educação e Cultura, 
Mateus Aurora de Pna - homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emit do em sessão de 
21 de Junho de 1979, que é do seguinte teor: 

<(Que a examinada deve ser seguida em consulta ex-
te: na de Med.cina do Hospital da Pra a». 

Despachos do Camorada Drector Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Prf-
meiro Ministro: 

De li de Junho de 1979: 

Paulo Santos Monteiro, patrão de embarcações da Direcção 
-Geral de Marinha - homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, em tido em sessão de 7 de Junho 
de 1979, que é do seguinte teor: 

<(Que o exarnuado encontra-se apto a continuar ao 
serviço». 

De 18: 

Ana Fernandes, servente do Secretariado Adin nistrativo de 
S. Vcer.te - homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Bartavanto, emitido em sessão de 14 de Junho de 1979, 
que é do seguinte teor: 

«Que a exam nada encontra-se apta a retomar o ser-
viço». 

Obs.: Esteve em tratamento durante 30 das de urna 
bronco-pneumonia esquerda no pneumotisiologista. 

Margarida Nobre de 01 ve ra Vera Cruz, professora do Ciclo 
Prepartório (na ilha do Sa) - homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Barlavento, emit; do em sersão 
de 14 de Junho de 1979, que é do seguInte teor: 

«Que a examinada encontra-se apta a retomar o ser-
viço em regime moderado, devendo evitar esforços 
v olentos»: 

Obs.: Foi operada numa clínca de urologia em 
Coimbra em 25 de Dezembro de 1978 e é porta-
doa de um relatório de seu médico assistente Dr. 
5 ivestre Madeira, que é de parecer que a mesma 
deve fazer revisões peródicas. 

Carlos Daniel Ferreira de Pna, funcioná - o do Aeroporto 
do Sal-homologado o parecer da Junta de - Saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 14 de Junho de 1979, 
que é do segunte teor: 

«Que o examinado encontra-se apto a retornar o ser-
vço, em regime moderado, devendo evitar traba-
lhos violentos». 

Obs.: É portador de um relatóro do seu médico 
assistente, urologista Dr. Sousa Sampe:ro, que o 

aconselha a nova observação dentro de um pe-
ríodo de seis meses. 
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Dez'pacho do Camarada Director-Geral, por delegação 

do Camarada P:imeiro Ministro: 

De 3 de Julho de 1979: 

Eucldes Mário Lima, fiel de armazém da Empresa Pública 

de Abastecimento-  conta, para efeitos de aposentação, o 

seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

A M D 

Contagem feita e publicada no Boletim 

Of;cial n.° 43/77..................11 8 20 

À Administração Colonal Portuguesa: 

De 10 de Jane.ro de 1959 a 13 de 
Junho de 1967, incluindo o aumento de 
1/5, nos termos do artigo 435.0  do Es- 
tatuto do FunoonaLssno ............10 1 10 

Soma ou total 21 10 -- 

De 4: 

Eunice Adosinda Teixeira de Mira Godinho Pires Ferreira, 

2.1  oficial do quadro administrativo da Direcção-Geral 

das A:fándegas - conta, para efeitos de aposentação, o 

seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

De 27 de Julho de 1964 a 4 de Ju- 
lho de 1975, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435.° do Estatuto 
do Funcion.lfsmo ..................13 1 15 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1979 ........................ 3 10 28 

Soma ou total ............17 - 13 

Lista provisória, por ordem alfabética, dos candidatos 

admit dos ao concurso a que se refere o anúncio publicado 

no Boletim Oficial n.° li, de 17 de Março de 1979, para 

provimento de vagas de agentes de 2a  classe da Polica Ma-

rítima de Cabo Verde. 

Nomes dos cand datos: 

Adriano António Duarte. 
Agnelo Borges Moeno. 
Agu unido Melício. 
Alberto Nuneõ da Veiga. 
Ate des Lupes da (1-unha. 
Alcides Monteiro Piedade. 

7—AntónIo Augusto Painicio. 
8— António de Barros. 
9—António de Jesus Cardoso de Pina. 

10— António João Delgado. 
11—António Texe ra. 

Arlindo Fortes Gomes. 
Arlindo Martins Ortt. 

14—Augusto Silva. 
15—Bartoiomeu da Cruz. 
16— Benjain m Gomes S1lvra. 
17—Carlos Alberto Freire. 
18—Carlos António Correia. 
19— Cr1os Manuel Andrade Bento. 
20—Cláudio António P na Teixeira. 
21 - Cizinando Baptista Gomes Furtado. 

CrsLano Pina Ain&iade. 
Domingos Maria dos Saxitoe. 

24—Edu.ino Lopes Tavalres. 
Egídio Mendes Te.xeIa. 
Feliciano Tavareg.  

Ferrando José 011ve ra. 
28 - Filipe Monteiro Gomes. 
29 - Francsco da Lomba Fere ra Vaz. 
30— Francisco Leonel Andrade. 
31 -- Francisco Vieira Andrade Júnior. 

32— G lberto CenteIo Lima. 
33 - Gregório Alves Silva. 
34— Gregósnio Ramos. 
35 - Hermínio Vaz Furtado. 
36 -H lário Centeio. 

Humberto Lime Rocha. 
João António Rodrigues. 

39 - João Baptista Lo de Barros. 
40—João Francsco Vaz. 
41 - João Feri-eira dos Santos Momade. 
42— Joaquim João Andrade. 
43 - José Alves Martins. 
44 - José António Ramos Moa z Semedo. 
45 - José António Pires Alves. 
46 - José Barros RIbeiro. 
47'—José de Pina. 
48—José Fernandes. 
49— JoSé Mendes L me Araújo. 
50—José Gomes. 
51 - José Pina Texeira. 
52 - José Lopes Monteiro. 
53 - José Rodrigües. 
54—Leonardo Monteiro Pina, 

55—Leonel Cardoso Medina. 
56— Lourenço Andrade. 
57—Luendo Dias de Pina. 
58 -Luís Neves Gonçalves. 
59 -Manuel An.tón.o Oliveira Cabral. 

Manuel Espírito Santo Boaventura. 
Manuel José Fortes. 
Manuel José Gomes de Pina. 

63 - Manuel Nare mento Pinto. 
64 - Marcelino Baptsta. 
65 - Marcelino Vaz Miranda. 

66 - Orlando Vicente Ramos. 
67 —Orlando Ferem de Pina. 
68 - Osvaldo Abílio Ramos Rocha. 
69 - Osvaldo Cristina Silva. 
70— Osvaldo Fonseca Segredo. 
71 - Paul. no L ma Andrade. 

72-Pedro das Dores Fernndes. 
73-Pedro Nascimento Rodrigues. 
74— Ramuindo Ave1no Lopes Fortes. 
75 - R.eriato Soares Ribeiro. 
76— Roberto do Nascimento Lizardo. 
77— Rosendo Adiiião Cardoso. 
78'— Tito Cardoso Barros. 

Excluídos por os respectivos requerimentos te-

irem dado entrada fora do prazo estabelecido: 

João Soares Rosa. 
Victor Manuel. 
Manuel Monteiro. 

Obs.: Os candidatos que tenham os Seus processos in-
completos, têm o prazo de 20 d.as a  contar da 
data da publicação desta lista no Boletim OficiaL 
para completarem os mesmos. 

A presente lista foi homologada por despacho do Cama-

rada Minstro dos Transportes e Comunicações de 16 de 

Junho de 1979. 

Direcção-Geral  da Função Públca e Trabalho, na Praia, 

6 de Julho de 1979.-0 Director-Geral, Jorge Manuel 

Soares de Brito. 
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral dos Serviços 
Administrativos Centrais 

Homologada por despacho de 26 de Junho findo, do 
Camarada Ministro, se publIca a lista dos concorrentes às 
vagas de chefes de secção, 1.01  oficiais, 2.05  oficias, 30s  ofi-
ciais,, aspirantes e escriturários-dactilógrafos de 2•a classe 
dos diversos quadros do Ministério dos NegócIos Estran-
geiros, de harmonia com o anúncio de concurso publ cado 
no Boletim Oficial n.° 3, de 22 de Janeiro último. 

1.—Chefes de secção: 

Admitidos: 

GregórIo de Andrade Alves; e 
Jorge Maria Custódo dos Santos. 

Admitida condicoflaintente: 

Clarice Lopes Barbosa Amado—deve apresentar do-
cumento comprovativo da data da posse e natureza 
de nomeação como l.° oficial dos CTT. 

Excluídos 

António Santa Maria Motta Cardoso a). 
Gualdino Gomes Silva e Sousa b). 
José Tavares Gemes c). 
Luiz Alexandre Almeida Fonseca c). 
Mareei Moreira c). 

Por teor apresentado o requerimento de admissão fora 
do prazo; 

Por não possuir as habilitações exig das; 
Por não reunir os requisitos exgidos no aninco. 

2.— 1.01  oficiais: 

Admitidos 

Alice Sainte-Luce. 
Dinora de Fátima Burgo Fernandes Barros. 
ELisabeth Júlia Silva de Barros e F'reitas 
Manuela Ernestina Gemes Monteiro. 

Admitidos condic onalmente: 

Maria de Lourdes Silva Meio a). 
Octávo Carlos de Barros Gomes a). 
Sarmento António Lopes b). 

Excluídos: 

António Augusto Araújo Vera-Cruz Pinto c). 
Zenaida Cecília Costa Faustino Brandão Lush c) 

a) Deve apresentar documento comprovativo da data de 
posse e natureza de nomeação no seu actual cargo; 

b.) Deve apresentar certdão de habilitações literárias; 
ç) Por não reunir os requisitos exigidos no anúncio. 

3.- 2.s ofie ais: 

Admitidos: 

Ana Margarida Agular Ramos de Pina. 
António Augusto Araújo Vera-Cruz Pnto. 
Júlio César Herbert Duarte Lopes. 

Adm)tida condicionalmente: 

Adelaide Mar 'a Alves Silva-deve apresentar docu-
mento de tempo de serviço e forma de nomeação 
como 3.0  ofIcial da Marinha. 

Excluídos: 

Ana Maria do Rosário F.lipe de Sousa Lopes a) 
Antero Rodrigues Fontes a) 

Francisco de Assis 01veira b). 
João Pato Gomes b). 
Maria Idalina Rodrigues Mart ns. 
Maria de Lourdes Silva Meio b). 
Maisa Teresa da Filomena Spencer b). 
Zenada Cecília Costa Faustino Brandão Lush b). 
Não possui as habilitações exigidas no anúncio; 
Não reúne as condições exgidas no anúncio. 

4-3.11  3. ofciais: 

Admtidos: 

Joana Almeida Gonçalves V eira Semedu. 
João Manuel Almeida. 
José Carlos Gemes Ferreira. 

Admitido condcionahnente: 

Manuel do Carmo de Andrade Fre re d). 

Excluídos: 

Albertino Almeida a). 
Antero Rod:iiges Fontes b). 
António Gemes Lourenço Machado e). 
António Lopes Fernandes b). 
Benedito José de Barros Monteiro Tavares a). 
Când do Domingos Pereira Lopes b). 
Franklim Delano Roosevelt Madeira Gama Bar- 

bosa c). 
Gabriela Seque'r5  de Meio Almeida Carvalho Elias e). 
Inácio Felino Rosa de Carvalho e). 
Maria Adelaide Andrade da Cruz Nascimento c). 
Maria Antonieta Pmenitel d'Almeida Ávila e Costa b). 
Maria Idalina Rodrigues Martins e). 
Mar 'a de Sousa Lima Fortes c). 
Maria Teresa da Filomena Spencer c). 
Sara Brazão de Barros c). 

Com menos de 2 anos de nomeação provisória como 
aspirante; 

Não possui as habilitações exig das no anúncio; 
Não 'reune todas as condições exigidas no anúnc o; 

cl) Deve apesentar certidões de idade e de habilitações 
1 terárias. 

5. - Aspirantes: 

Admitidos: 

Ana Ilda Lopes Cabral. 
Aventna Dias da Fonseca. 
Daniel Monteiro (Dakar). 
Frane sco de Assis Oliv&tra. 
Frankiim Delano Roosevelt Made ra Galina Barbosa. 
Inácio Felino Rosa de Carvalho. 
Jacinto Spencer Bento. 
João Alberto Gomes Pereira. 
Jorge Alberto Ramos Oliveira Fonseca. 
José Gilberto Borges Mendes. 
José Rui Fernandes Tavares. 
Margarida Pereira da Silva. 
Maria Adelaide da Oruz Nasc mente. 
Maria Celeste Andrade Lõpes. 
Maria da Conceição Braga Tavares. 
Maria Helena Ramos de Pina. 
Mar 'a Luisa Silva Gonçalves (Rotterdam). 
Maria Rosa Natividade Pires Chantre. 
Maria Rosa Almeida Tavares da Lomba. 
Sara Brasão de Barros. 

Admit dos condicionalmente: 

Gabriela Sequeira de Meio Almeida Carvalho Elias a). 
Maria Luisa Andr.adé Gomes á). 



334 N.° 27—BOLETIM OFECIAL DA REPÚBLICA DE CABO _VERDE —7 DE JULHO DE 1 979  

Excluídos: 
An ta Perpétua Santos Delgado b). 
A!rmanda Fortes b). 
Daniel Monteiro (Holanda) b). 
Féliz Constantino Piedade b). 
Fernanda Pereira Mendes da Veiga b). 
Fernando Jorge Abreu Gonçalves Louro b). 
José Mar.a Lopes de Barros b). 
José António Andrade b). 
José do Rosário Rocha Barros b). 
Manuel Maria  Anatólio Dias da Fonseca b). 
Maria Isabel Soares de Carvalho c). 
Maria de Lourdes Mendes Tavares b). 
Már o Alberto Soares de Carvalho b). 
Matilde Lopes de Barros c). 

Milton Gomes b). 

Deve apresentar documento comprovativo da equi-

valência do curso que possui ao curso geral dos liceus; 
Não possui as habilitações exigidas no anúncio; 
Não tem 2 aros de nomeação provisóra; 
Deve apresentar certidão de idade e de habilitações 

Lteránas. 

6. - Escrturár:os-dacWógrafos: 

Ad.mit dos: 
Albertina Moras Costa. 
Alcino Gomes Barradas. 
Alfredo Caetano Gomes Júnior. 
Angeljna Mendes Moniz. 
An ta Perpútua dos Santos Delgado. 
Antónia Rodrigues Furtado. 
Antór.io Alberto Leitão Monteiro. 
António Policarpo Tavares Andrade. 
Armanda Lvranierito. 
Carlos da Siva. 
Cecilia Ida dos Reis Santos. 
César Lopes Tavares. 
Cristna Matula Ramos Lobo. 
Dna Mara da  Silva Tavares. 
Edmar Rosa da Cruz Rocha. 
Esmeralda Antónia da Costa. 
Eunice GabrIela Monteiro de Macedo. 
Felismlna Rocha Fernandes. 
F lomena de Jesus do Rosário de Burgo Correia Tavarrs 

Filomena Natália Ferrera Barbosa. 
Flrmino Baessa. 
Gabriela António Pereira Lopes Carvalhal 
Genoveva Vaz Cabral. 
incida Mendes Tavares. 
Joana Monteiro Semedo Moreira. 
José Afonso Delgado. 
José António Rodrigues Pires. 
José João Tavers Lopes. 
Jo2é Maria Fernandes Barreto de Carvalho. 
Juvelina da Conceição Monteiro Masca;enhas. 
Lúcia Barbosa Amado. 
Manuela Mania Marques Correia. 
Maria Alice. 
Maria Antonieta Mendes Moreira. 
Maria do Carmo de Lourdes Tavares Afonso. 
Maria Catarina Gonçalves Moreira. 
Maria da Conceição Barbosa Vicente. 
Maria Felicidade Rocha Semedo. 
daria Flomena Pereira da Cunha. 
Maria Inácia dos Santos. 
Maria Inês dos Santos. 
Maria de Jesus Rodnigues Pereira Furtado Mendes. 

Maria Júlia Tavares Lopes Vatrela. 
Maria de Lourdes Lopes Varela. 

Maria de Loordes Mendes Tavares. 
Maria de Lourdes MoreIra Cardoso. 
Maria de Lourdes Rodrlgues Sanches Tavares. 
Maria de Lourdes da Silva Tavares. 
Maria Madalena Gonçalves Alves Dupret. 
MarIa dos Reis Moreno Tavares. 
Maria Sábado Lucília Semedo. 
Maria Teresa Mendes Lopes de Barros. 
Maria Teresa Tavares Correia Rodrigues. 
Mateus Gatrcia de Pina. 
Nelson Pereira Moniz. 
Ruth Helena de Lourdes Cabral Neves. 
Teresa Pereira Furtado. 

Admitidos condlcionalmente: 
Arnaldo da Costa Vaz a). 
Claudlno Mendes Fortes a). 
Conceição Maria Brlto Vieira de Andrade b). 
Danel Monteiro (Rotterdam) c) 

Domingos Vaz Lopes Soares a). 
Filipe Garcia Barros b). 
Francisco da Lomba Pereira - Vaz c). 
Hei menegildo Ramos Silva d). 
Ibrantlno lolando Moreno da Fonseca c). 
Luiz Alberto MonteIro Fernandes f). 
Madalena Ivone Cardoso Ferreira dos Santos e). 

Macelina Pereira Lopes Carvalhal Barbosa Vicente a) 

e f). 
Maria da Bernardete Moreno Moreira b). 
Maria da Concelço Tavare.s Delgado c). 

MarIa Elisabeth Ferrera c). 
MarIa Filpa Dias Ouve ra b). 

Mar a de Lourdes Soares c). 
Maria de Lourdes Vaz da Conceição Gomas a). 
Maria da Ressurreição Costa Afonso c) e f). 
Maria Teresa Mascarenhas dos Santos a). 

M lion Gomes c). 
Rosa Maria de Brito b). 
Victor Manuel Pereira Barros c). 

Deve juntar certif cado de habilItações literárias; 

Deve autenticar o certificado de habilItaçõe literá-

rias; 
o) Deve apresentar os dois documentos exigidos no anún-

co; 
Deve apresentar certidão de idade— (narrativa com-

pleto); 
Deve suprir as deficiências verificadas num seu docu-

mento; 
Deve apresentar declarações compuovat vas do cargo 

que Ocupa. 

Excluídos: 
Aduzina  de Lourdes Baptista de Carvalho b). 

AlbertIna Rodrigues de Carvalho a). 
Amália Dias Fernandes b). 
Anisa bel Osório Fortes b). 
Arlindo Corre a Silva b). 
Benjanim Filomena dos Santos Marques b). 

Carlos António Gonçalves Gomes b). 
Clarimundo Lobo Tavares b). 
Delf na Isilda Veiga MonIz b). 
Emanuel Mendes Ortet b) 
Ermelirda Mendes da Veiga b). 
Esmeralda Monteiro dos Santos b). 

Fernando Lopes Vaz Robaldo b). 
Jacinta Pinto Xavler b). 
José Tavares Silva b). 
Josefa Pinto Morais b). 
Julana Doroteia Ascensão b). 
Lúcia Pinto Xavier b). 
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Luisa Lopes da Veiga b). 
Maria Amália Mendes Rodrigues b). 
Mar .a Augusta Semedo Barradas b). 
Maria da Conceição Moreno Mendes Monteiro b). 
Maria da Conceção Vieira Robalo b). 
Mara Fernanda Lopes Teixeira b). 
Maria Helena Mendes Gonçalves b). 
Maria Helena Monteiro Miranda b). 
Maria José Fernandes de Carvalho Miranda b). 
Maria José Robalo Semedo b). 
Maria Manuela Barros dos Reis Borge b). 
Mário Martins Ramos b). 
Narcso Martins Moreno b). 
Nataniel Vicente Barbosa e Silva b). 
Regna Moreira Landim b). 
Teresa Maria da Costa Moniz b). 

Por ter apresentado o requerimneto fora do azo; 

Por não possuir as hab litações mínimas exigdas. 

Os candidatos admitidos cond-icionalmente devem no 
prazo de 20 das a contar da publicação desta 1 ata no Bole-
tim Oficial, suprir as defic ências apontadas. 

Direcção-Geral dos Serviços Adm. nistrativos Centrais do 
Ministúro dos Negóc os Estrangeiros, na Praia, 3 de Julho 
de 1979- —O Director-Geral, Alcides Barros. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Secretaria de Estado do Comércio, 
Turismo e Artesanato 

Direcção-Geral do Comércio 

Lista defnitiva de admissão dos candidatos ao concurso 
para o preenchimento de 3 vagas de auxiliares técnicos de 
l.a classe e 3 de auxiliares técnicos de 2.5  classe' do quadro 
do pessoal da Direcção-Geral do Comércio, aberto por anún-
co publicado no Boletim Oficial n.° 12, de 24 de Março 
de 1979: 

Admitidos: 

Auxiliares técnicos de 1.0 classe: 

Maria Teresa Tavares Frederico Delgado. 

Auxiliares técnicos de 20  classe: 

Antero Filipe doai Santos. 
Filomena Albertina Rodrigpes da Cruz. 
Luisa Catarina Sousa Cardoso. 
Maria Alice Silva. 
Odília Helena Vitória Soulé. 
Zenaida Soulé Miranda Lima Mendes. 

Desfstência: 

Leonilde Cardoso Carvalho de Sousa Carvalho. 

Esta lista  foi homologada por despacho do Camarada 
Secretário de Estado do Comércio, Turismo e Artesanato, 
desta data. 

Direcção-Geral do Comércio, na cidade da Praia, 27 de 
Junho de 1979.-0 júri, Osvaldo Euclides Silva Pereira, 
técnico superior de 30  classe—Remato Lopes, chefe de 
secção, nterno, - Marra Aidll Soares de Carvalho, 1.1  oficial 
da D.G.F.P. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Serviços dos Correios e Telecomunicações 

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comuncações: 

De 13 de Junho de 1979: 

Filomena Maria de Jesus Coelho de Carvalho Sanches, ope-
rador, provisório, dos Serviços dos Corre os e Telecomu-
nicações deste Estado -prorrogada, por inas seis meses, 
nos termos do § 1.0  do artigo 252.0  do Estatuto do Fun-
c:onal smo, a licença registada que lhe havia sido con-
cedida por despacho de 4 de Dezembro de 1978, inserto 
no Boletim Oficial n.° 52, de 30 de Dezembro de 1978. 

Serviços dos ColTeros e Telecomunicações, na Praia, 26 
de Junho de 1979.-0 D rectc'r dos Serviços, J0r00  Mon-
teiro Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAODE E ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Secreta ria-Geral 

Despachos do Camarada Primeilro-Mnistro: 

De 15 de Junho de 1979: 

Maria Ana S iva Duarte Lopes do Rosário, ajudante de 
enfermaria, assalariada, da Direcção-Geral de Saúde, 
em serviço no Hosptal de S. Vicente—exonerada, a 
seu pedido, do referido cargo. 

De 27: 

Gregória Freire Moreira Fonseca, servente, assalanada, da 
Direcção-Geral de Farmácia - exonerada, a  seu ped do, 
das funções de servente, a partir da data em que tomar 
posse do cargo de auxilar de depósito, interina, da 
mesma Direcção-Geral. 

Secretaria-Geral do M'n!stéro da Saúde e Assuntos So-
ciais, na Praia, 27 de Junho de 1979.-() Secet,jro-Geral, 
João de Deus Lisboa Ramos, téc. sup. de 1.0 classe. 

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais 

Extractos de despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 12 de Mao de 1979: 

Maria de Sousa Lima  Fortes, 3•0 of'cial, interina, da Direc-
ção-Geral dos Assuntos Sociais—exonerada, a seu pedido, 
das suas funções, a partir de 22 de Ma  de 1979, data 
em que tomou posse do cargo de escriturária—
dactiló-grafa, contratada, da Embaixada de Cabo Verde, em 
Haia. 

De 22 de Junho: 

Ana Maria Lomba de Morais LnrnS, assistente social de 
2.0 classe, interina, da Direcção-Geral dos Assuntos So-
cias, actualmente em serviço na Direcção-Regional dos 
Assuntos Sociais de Barlavento, como coordenadora - 
exonerada, a seu pedido das suas funções, a parti" do 
mês de Julho próximo futuro. 

Direcção-GoraJ. dos Assuntos Sociais, na Iraia, 25 de 
Junho de 1979.—A Directora-Geral, Alcestn0  de Oliveira 
Tolentino. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Adminitração Interna 
Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

De harmonia com o despacho do Camarada Prime rio-
-Ministro, de 10 de Março do ano em, curso, se faz púbi co 
que está aberto concurso de provas práticas piara a cate-
goria de 3.1  oficial do qüadro do pessoal cia Direcção-Geral 
de Informação no prazo de 30 dias a contar da data da 
pubicação deste anúncio no Boletim Oficial. 

Poderão concorrer os aprantes daDirecção-Geral de In-
formação com mais de 2 anos de servço efectivo na cate-
gor a. 

Os terceiros oficias, internos, desde que possuam O 
30 ano (ex-5.0 ) do curso geral dos 1 ceus ou equivalente. 

O programa do concurso de provas prát:cas é o seguinte: 

Objectivos e finalidades da D recção-Geral de Informa-
ção. 

Gecgiaf a de Cabo Verde: 

Stuação 
Emite 
Are-a 
População -- 

Vias de comunicação 
Estatuto do Funcionalismo: 

Condições de prov mento 
Concurso 
Dreitos e deveres 
Responsabildade d sciplinar 
Informações, notas e ofícios 
Arqu vo 

Dactilog::af:a: - 

Elaboração de mapas 
Cópia de um. texto 

NoçõeÈ geras do programa do PAIGC. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
28 de Junho de 1979.-Pelo,  Drector-Geral, o Chefe de 
Dessrtamento, José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

o 

11NISTERIO DA COORDENAÇÃO ECOU.\ilU' 

cci daria de Estado do Coiiiéicio. Tursine 
e Artesanato 

Direcçíto-Geral do Comércio 

AVISO 

São avisados os candidatos ao concurso para o preen-
chimento de 3 vagas de auxiliares técnicos de 1.a classe 
e 3 de auxiliares técnicos de 2.1  casse do quadro do pes-
soal da Direcção-Geral do Comércio, aberto por anúncio 
publicado no Boletim Oficial n.° 12, de 24 de Março de 
1979, que as provas escritas terão lugar na Delegação Re-
gional do Comércio, em S. Vicente, pelas 15 horas do dia 
16 do próximo mês de Julho. 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 27 de Junho de 
1979.-0 Júri, Osvaldo Euclides Silva Pereira, técnico su-
perior de 3.a  classe, Renato Lopes, chefe de secção, interino, 
Maria Azdil Soares de Carvalho, l.° oficial da D.G.F.P. 

AWSO 
Para os devidos efeitos se torna público que foram fxa-

dos os seguintes preços -de venda de vinho, para vigorar 
na Praia: 

Bidon c/112 litros — grossista .........5077$90 
1 1 tro avulso - retalhista ............50$00 
1 1 tro avulso nos bares e restaurantes 52$50 
Garrafão c/5 litros.— grossista .........257$40 
Garrafão c/5 litros - retalhista ... ... ... 283$00 

Drecãço-Geral do Comérco, na Praia, 28 de Junho de 
1979.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

ANÚNCIOS IIJDICIAIS E OUTTOS 

S1INISTtRI() DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

2.° CARTÓRIO NOTARIAL 
DA REGIÃO DE- SOTAVENTO 

NOTÁRIO: 
JORGE RODRIGUES PIRES 

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL 

Certifico. narrat vamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas, número trezentos e cinquenta e seis, de 
folhas o tenta e dois a oitenta e três verso, se encontra 
exarada uma escritura de Justificação Notara1 com a data 
de vinte e  seis de Junho do corrente ano, no qual Antón o 
Calazans Monteiro, solteiro, funcionário pitbl co, natural da 
ilha de Santo Antão, residente nesta e dade da Praia, se de-
clara comi exclusão de outrem, dono e legítimo possuidor de 
«um prédo urbano, moradia, rés-do-chão, s-tuado em Paiol 
de Baixo, construído de pedra com argamassa de cimento 
e areia, rebocado e caiado por dentro e fora, composto de 
uma sala comum, dois qqartos de dormir, quarto de banho 
e cozinha, todos e montadoS e cobertos comi lage de betão 
armado, que confronta do Norte com unia rua, do Sul com 
a e beira do Paiol, do Leste com António Sousa Cruz e do 
Oeste com terrenos dos herdeiros de Volante Resende ou 
ribeira do Paiol, com a área de cento e sessenta metros qua-
drados vírgula o tenta, inscrito na matriz da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça sob o número dois mil e quatro-
centos e uni, com, o' rendimento' colectável de cinco ms 1 e 
cem escudos a que coiresponde o valor matricial de cento 
e do 's mil escudos, o qual não se acha descrito na Conser-
vatória dos Registos desta Região de Sotavento, conforme 
certIdão negativa, lá passada, datada de seis do corrente mês 
de Junho. 

Que não adquiriu este prédio por contrato, nem por suces-
são, mas por título de aqu slção originário, por o ter cons-
truído com o seu trabalho e com o seu material empregado 
nessa construção. 

Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu-
mento ou por meios norma s e para suprir a falta de título 
escrito, vem por este meio just ficar o seu domínio com 
referêncIa ao mencionado préd o. 

Está conforme ao orignal. 
Segundo Cartório NotarIal da Regão de Primeira Classe 

da Praia, vinte e sete de Junho de- mil novecentos setenta 
e nove. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 
Art. 18 1, 1 .........25$00 
Art. 18.0, 2 .........10$00 
Art. 25.0, 1, b) 35$00 = 70$00 

Cofre Geral de Justiça 7$00 
Taxa reembolso ............2$00 
Selos ... ... ... ... ... ... ... 25$00 

Soma .........104$00 
São: (cento e quatro escudos). Conferida 
por J. R. pires Regstada 5 ob o n° 
379/79. 
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